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Contrato de concessão

Cláusulas econômicas vs. cláusulas regulamentares

- Dois tipos de cláusulas: 

- Cláusulas econômicas: condições para remuneração; 

- Cláusulas regulamentares: condições técnicas de prestação do serviço.

- As cláusulas econômicas não podem ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

- Apenas as cláusulas regulamentares podem ser alteradas por ato unilateral do Poder Público.
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Contrato de concessão

Cláusulas econômicas vs. cláusulas regulamentares

- Garantia da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão.

- Manutenção da relação entre encargos e receita;

- E, por isso, as cláusulas econômicas são intangíveis.

- No contrato: 

• Compromisso expresso de preservação e 

execução das cláusulas econômicas.

• Compromisso expresso de “atuação de 

forma a manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, respeitando 

inclusive (...) a Metodologia de Cálculo 

da Tarifa” contida em seu Anexo I.
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Segurança Jurídica

Constituição

- Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 

- XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

STF: o princípio da segurança jurídica integra a própria ideia de Estado de Direito (RE 636.553).

LINDB (Decreto-lei nº 4.657/1942)

- Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das 

normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas.
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Competência Legal e Procedimento

Lei de Criação da AGRESE (Lei Estadual nº 
6.661/2009)

Art. 5º Visando ao eficaz desempenho de suas atividades, a 
AGRESE deve zelar pela garantia dos seguintes princípios 
fundamentais: (...) 

- II – existência de regras claras, inclusive sob o ponto de 
vista tarifário, com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos;

- III – estabilidade nas relações envolvendo o Poder 
Concedente ou Permitente, visando à harmonia entre 
Autoridades Delegantes, concessionários ou permissionários 
e usuários;

Art. 6º Compete à AGRESE: (...) 

- II – zelar pelo fiel cumprimento da legislação e dos 
contratos de concessão ou permissão de serviços públicos 
relativos à esfera de sua competência, instruindo 
concessionários, permissionários, usuários e consumidores 
sobre suas obrigações e direitos, contratuais e 
regulamentares; (...) 

- VII – fiscalizar, diretamente ou mediante delegação, os 
aspectos técnicos, econômicos, contábeis e financeiros, 
relativos às concessões ou permissões de serviços públicos, 
sempre nos limites estabelecidos em normas legais, 
regulamentares ou contratuais (...) 

Procedimento

- Ausência de divulgação do Ofício nº 367/2024-SEGAB, um 
dos fundamentos listados pela Portaria nº 32/2024; 

- Ausência de consideração das consequências práticas da 
decisão (art. 20, Decreto-Lei nº 4.657/1942) ou de análise 
de impacto regulatório.



contato@veirano.com.br   |    veirano.com.br

OBRIGADO! Francisco Sampaio

francisco.sampaio@veirano.com.br


